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Estado do Paraná 

REQUERIMENTO N° 307/2019 

Moção de Aplausos à Escola Municipal Miguel Dewes, 
do Distrito de Dez de Maio, pela implementação do 
Projeto de Combate à Formiga Cortadeira. 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscrevem, nos termos do artigo 162 do 
Regimento Interno, 

REQUEREM 

a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, seja enviado oficio à senhora Dirce 
Maria Steffens Kulzer, Diretora da Escola Municipal Miguel Dewes, do Distrito de Dez de 
Maio, localizada à Rua Butiá, manifestando os Aplausos desta Casa de Leis, pela 
implementação do Projeto de Combate à Formiga Cortadeira. 

No ano de 1950, foi construída a primeira Escola — Capela em Dez de Maio. 
Em 1956, o governador Moisés Lupin mandou verbas para a construção de uma escola 
com área administrativa e salas para a ministração das aulas, onde denominou-se Grupo 
Escolar Municipal Miguel Dewes. 

Atualmente a Escola conta com diversos Projetos como o Projeto para 
Combater Formiga Cortadeira. Nessa Projeto ocorreu o curso de Manejo e Controle de 
Formiga Cortadeira. O curso ocorreu nas dependências da escola e estava aberto para a 
participação da comunidade em geral. O curso foi ministrado pela Engenheira Agrônoma 
da Biolabore/Cooperativa de Trabalho e Assistência Técnica do Paraná, a Sra. Delma 
Terezinha Ristof Fontanesi. 

Segundo a Diretora da Escola, o projeto foi iniciado a partir de uma pesquisa 
feita sobre um problema que afetasse a todos e por essa coleta de dados foi desenvolvida 
ações para a minimização desse problema. 

A Sra. Kulzer ressalta que durante a pesquisa foi contatado pelos alunos que 
as formigas cortadeiras trazem um prejuízo em hortas, jardins e plantações. Além disso, 
ela finaliza afirmando que cada dia é mais difícil controlar, por causa da grande 
infestação. Contudo, a pesquisa demonstrou que é um problema local de todo o Distrito. 

Assim, o Projeto teve o intuito de elaborar ações e estratégias para que a 
comunidade consiga vencer os danos causados por esses insetos. 

SALA DAS SESSÕES, 10 de setembro de 2019. 
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